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PORTO DO RECIFE S.A
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO  

LEILÃO PORTO DO RECIFE Nº 001/2015
PROCESSO LICON Nº024/2015
Pelo presente instrumento de Edital de Leilão Público, a PORTO DO RECIFE S/A, Sociedade de Economia Mista vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, com sede à praça Luso Brasileira, Nº 70, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP – 50030-280, CNPJ 04.417.870/0001-11, representada pelo Diretor Presidente, OLAVO DE ANDRADE LIMA NETO, brasileiro, solteiro, Administrador de Empresas e Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF n° 734.415.204-59; portador da Cédula de Identidade n° 3.888.701 SSP–PE, residente e domiciliado na Av. Beira Rio, n° 230, apto. 2201, Ilha do Retiro, Recife-PE, CEP: 50750-400, nomeado através da 97º (Nonagésima sétima) Reunião Ordinária do Conselho de Administração da Porto do Recife S/A., datada de 05 de janeiro de 2015, torna público, a quem interessar possa, que levará a leilão, no próximo dia 08 de outubro do ano de 2015, por seu empregado JOÃO BOSCO BAIHE DE LIRA, Matricula 3877-6, designado pela Portaria DIRPRE nº 095/2015, de -27 de agosto de 2015, conforme dispõe o art. 53 da Lei 8.666/93, o material especificado  no item um deste instrumento, mediante às seguintes condições estabelecidas no presente Edital. 

1 – DO OBJETO -  MATERIAL A SER LEILOADO

Uma quantidade estimada de 150 (cento e cinqüenta) toneladas de sucata ferrosa provenientes de demolições de armazéns da empresa bem como, de partes de alguns equipamentos, gerando aspecto desagradável de abandono e prejuízo ao meio ambiente portuário, conforme descreve e ilustra o Termo de Referencia ANEXO I, elaborado pela comissão instituída pela Portaria DIRPRE nº 064/2015, anexos do presente processo.

1.1 - O Arrematante fica ciente que esse quantitativo de 150 (cento e cinqüenta) toneladas poderá sofrer alterações para mais ou menos, em virtude de ser um estimativo. Ocorrendo oscilações de quantidades, os valores a serem pagos acompanharão as possíveis variações de quantitativo de sucata, independentemente dos quantitativos inicialmente pactuados. 

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente Leilão tem por fundamento legal o art. 22, § 5º da lei 8.666/93, face a CI nº 015/2015 – DIRCOP, Diretoria Comercial e Operacional, datada de 24/03/2015, que se encontra devidamente autorizado pela Ata 279º da Diretoria Colegiada desta Porto do Recife S.A., em Reunião Ordinária datada de 02 de março de 2015.
3 – DAS JUSTIFICATIVAS
A retirada deste material tem como objetivo desocupar a área portuária para só então poder receber novas cargas e utilizar a espaço até então ocupada por esse material inservível, que vem tornando inviável o aproveitamento da mesma, além de gerar um aspecto desagradável de abandono e prejuízo ao meio ambiente portuário.
4 – DO LOCAL ONDE SE ENCONTRA O MATERIAL
O material se encontra, na zona primária deste Porto do Recife, onde poderá ser examinado por qualquer interessado, desde que devidamente identificado e autorizado pela área competente. O interessado preencherá uma declaração de visita, como compareceu e examinou “in loco” todas as variáveis e condições necessárias para atender às exigências contidas neste edital, conforme ANEXO V, deste edital. 
5 – DO LEILÃO

O Leilão será levado a efeito, em sessão pública, no dia 08 de outubro de 2015, com a abertura dos trabalhos a ser iniciada às 10:00 horas, no Auditório da Empresa, à Praça Comunidade Luso Brasileira nº 70, Bairro do Recife Antigo – Recife Pernambuco,  de tudo sendo lavrada a respectiva Ata,  que deverá ser assinada pelo servidor acima qualificado no preâmbulo deste, pelo arrematante e Comissão Especial de Licitação.

5.1 – A Ata do Leilão será elaborada contendo, o valor do lance vencedor, a qualificação do arrematante, o valor do pagamento inicial feito no ato da arrematação, bem como, os demais acontecimentos relevantes.

5.2 – No caso de suspensão da sessão, que não possa ser retomada logo após, serão lavradas tantas Atas quanto forem necessárias.

6 – DO LANCE MINIMO DO ARREMATE

O lance mínimo aceitável será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para retirada imediata de 50 (cinqüenta) toneladas de sucata (mínimo de R$ 0,20 – vinte centavos de real por Quilo). Restando para ao arrematante uma quantidade estimada de 100 (cem) toneladas de sucata a serem pagas de acordo com a retirada (pesagem), equivalente com o valor (Quilo) do lance vencedor e prazo estipulado neste instrumento.
7 – DOS LANCES

Os lances serão verbais e deverão ser ofertados pelos interessados ou seus procuradores, devidamente investidos por instrumento de mandato, com firma do outorgante reconhecida por tabelião. Os credenciados deverão preencher o Modelo de Credenciamento ANEXO VIII, deste Edital.
8 – DA APURAÇÃO DO LANCE VENCEDOR

Será considerado o  lance vencedor aquele que resultar da maior oferta a partir do  preço mínimo,  apresentado durante a sessão pública do Leilão.

9 – DO PAGAMENTO 

O Arrematante, de um total estimado de 150 (cento e cinqüenta) toneladas de sucata, deverá prestar na ocasião, o pagamento de 100% (cem por cento) sobre o volume de 50 (cinqüenta) toneladas da referida sucata ao preço proposto pelo mesmo, através de cheque nominal ao Porto do Recife S.A. que ficará como garantia até que o depósito na conta do Porto seja confirmado. Restando para ser retirada pelo arrematante uma quantidade estimada de 100 (cem) toneladas de sucata a serem pagas antecipadamente, quando da sua retirada, de acordo com a sua pesagem (Quilo x Valor), em conformidade com o valor do lance vencedor. Os pagamentos serão efetuados em conta própria da Porto do Recife S.A., fornecida pela Gerência Financeira do Porto. A sucata só poderá ser retirada após o pagamento.
9.1 – Na hipótese de desistência do lance oferecido, o arrematante perderá o direito sobre o valor já pago.

9.2 - A Comissão Permanente, designada através da Portaria nº064/2015, coordenará a pesagem e retirada das sucatas, monitorando peso/valor, como também, informará a Gerência Financeira o valor a ser pago pelo arrematante em conformidade com a retirada (pesagem) das sucatas.
10 – DA VISITA AO LOCAL

Os interessados deverão visitar previamente o local onde se acha depositado o material, mediante prévio agendamento com antecedência mínima de 24 horas e comprovação através de declaração (ANEXO V) fornecida pela Porto do Recife S.A. 
10.1 – Os dias disponíveis para a visitação pública, ficará compreendida entre os dias 24 de setembro a 07 de outubro de 2015, no horário disponibilizado à seguir: Horário matutino: das 08:30 às 11:30 horas, Horário vespertino: das 14:00 às 16:30 horas

11 – DA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar do Leilão pessoas físicas ou empresas caracterizadas como consumidora final do produto, ou tenha como atividade a reciclagem ou ainda que conste em seu contrato social a comercialização do objeto ora licitado.

11-1 Os interessados deverão preencher a ficha de CADASTRAMENTO (ANEXO VII) deste Edital, com antecedência da abertura do Leilão, onde manifestará o seu interesse em participar do presente Leilão.
11.2 – Se a empresa ou pessoa física cadastrada enviar representante faz-se necessário o credenciamento através do preenchimento do formulário (ANEXO VIII) CREDENCIAMENTO, constante do presente edital ou através de procuração pública ou particular, em original ou cópia autenticada, onde conste amplos poderes para participar do Leilão, especialmente para ofertar lances, firmar compromisso de compra e venda, bem como assinar toda e qualquer documentação, declarar eventual interesse em recorrer, desistir de interpor recurso, acordar e assumir obrigações, enfim praticar todos os atos inerentes e necessários ao processamento e conclusão do presente Leilão.

12 – DO PRAZO PARA A RETIRADA DO MATERIAL

O arrematante terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da ordem de serviço, emitida pela Diretoria Comercial e Operações, para a retirada das 50 (cinqüenta) toneladas iniciais de sucata ferrosa, o restante da sucata estimada em 100 (cem) toneladas terá o prazo de 60 (sessenta) dias a contar do primeiro dia útil após o término do prazo acima estipulado na ordem de serviço, ou da retirada total das primeiras 50 toneladas ( o que ocorrer primeiro). A retirada do objeto do presente Leilão será no horário comercial sob pena de pagamento de multa no percentual de até 10% (dez por cento) sob o valor do lance vencedor além das cominações legais do art. 81 combinado com o art. 87, inc. II da Lei 8.666/93. O critério da Administração, os prazos acima poderão ser dilatados.
12.1 – O Porto do Recife S.A. não prestará qualquer tipo de ajuda aos arrematantes para a retirada do referido material, do mesmo modo que correrão por conta do adquirente todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre a transação, serão de exclusiva responsabilidade do arrematante.
12.2 – A retirada da referida sucata, só poderá ser iniciado após a confirmação de pagamento, através de depósito ou transferência do valor arrematado em nome da Porto do Recife, que tem como condição necessária para inicialização da operação.

12.3 - Cabe ao arrematante  toda a despesa sobre a retirada da sucata ferrosa, bem como regularização dos mesmos junto aos Órgãos competentes, inclusive pagamento de multas, taxas, débitos e encargos e outros que porventura venham ser reclamados pelos Órgãos fiscalizadores (competentes) e outras despesas cobradas a qualquer título.

12.4 - Fica por conta do arrematante todos os custos operacionais, trabalhistas e fiscais concernentes a prestação do serviço objeto deste edital, tais como: despesas de mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, seguros, taxas, fretes, licenças e outros encargos que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre os serviços a serem prestados;

13 - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

A Comissão Permanente, designada através da Portaria nº064/2015, coordenará o objeto do presente edital, competindo-lhe inclusive e em especial, a fiscalização da sua execução, para o que, deverá esta ação ser facilitada pela CONTRATANTE, por todos os modos, inclusive o acesso aos documentos relacionados com o presente instrumento. A referida Comissão se responsabilizará pelo acompanhamento da pesagem e retirada das sucatas, como também, informará a Gerência Financeira o valor a ser pago pelo arrematante em conformidade com a retirada (pesagem) das sucatas.

13.1 - As modificações, alterações, ocorrências e quaisquer outros fatores que fujam à execução rotineira dos serviços serão tratados por meio de correspondência entre a CONTRATADA e a citada Comissão, não sendo consideradas alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais.

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1.   A sucata ferrosa objeto do presente Leilão será vendida no estado em que se encontra, devendo o Arrematante conhecê-la previamente, não podendo ser invocado a posterior o seu desconhecimento.

14.2.  Não reconhecerá o Porto do Recife, quaisquer reclamações de terceiros com quem venha o Arrematante a transacionar a sucata ferrosa objeto do presente Leilão.

14.3.  O Leilão não importa necessariamente na aceitação da proposta do Arrematante, podendo a Administração revogá-lo em defesa do seu  interesse  ou anulá-lo, se nela houver irregularidade, no todo ou em parte, em qualquer fase, de ofício ou mediante provocação, bem como adiá-lo ou prorrogar o prazo para recebimento das ofertas.

14.4.  A participação no presente Leilão Público, implica, no momento em que o lance for considerado vencedor, na imediata concordância e aceitação pelo Arrematante, de todos os termos e condições deste Edital, bem como submissão às demais obrigações legais decorrentes.

14.5.  O Arrematante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e documentos apresentados.

14.6.  Este Edital e informações detalhadas sobre o leilão serão obtidos com o Sr. João Bosco Baihe de Lira, Encarregado do Leilão, ou pela Coordenadoria de Licitações e Contratos da Empresa, no endereço constante do preâmbulo ou pelo telefone (81) 3183-1936, no horário comercial.

14.7.  Para dirimir qualquer questão que decorra direta ou indiretamente deste Edital, não solucionada em  nível decisório da Administração, fica eleito o foro da Comarca do Recife - Estado de Pernambuco.

14.8.  As despesas decorrentes da emissão de Nota Fiscal avulsa, correrão por conta do arrematante. 
14.9.
A retirada deste material deverá ser realizada em carro adequado para este fim, evitando desmoronamentos em seu trajeto, sujeito as penalidades cabíveis. 
14.10. O bem objeto deste Edital, permanecerá na posse do Porto do Recife S.A., pura  e simplesmente a título de mera liberalidade até o prazo fixado para a sua retirada, não cabendo a Porto do Recife S.A. qualquer responsabilidade quanto ao estado em que se encontrar o mesmo, inclusive em caso de sinistro.
14.11. A não retirada do bem arrematado do local do leilão, no prazo estipulado no item 12 (doze) deste Edital, implicará na declaração de abandono, podendo o mesmo ser novamente leiloado, ou incinerado em outra oportunidade.
DOS ANEXOS:

ANEXO I:  Termo de Referência
ANEXO II: Portaria nº 095 /2015 (Designando Servidor para Proceder ao Leilão) 
ANEXO III: Portaria nº064 (Comissão de Patrimônio)
ANEXO IV: Portaria nº025/2015 (Comissão Especial de Licitação)

ANEXO V:  Declaração de visita
ANEXO VI: Minuta do Contrato

ANEXO VII: Ficha de Cadastramento
ANEXO VIII: Modelo de Credenciamento

Recife, 14  de  julho de 2015.

                                    TADEU REGO BARROS CARVALHO

Presidente da Comissão Especial de Licitação
EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2015 – PROCESSO LICON Nº 024/2015
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